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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

Contrato para Aquisição de Bens pelo
Distrito Federal nº 1/2021-SEJUS, nos
termos do Padrão nº 07/2002

Processo nº 00417-00014744/2018-39

SIGGO nº (N/A)

 

Cláusula Primeira – Das Partes
O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS/DF,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.685.528/0001-53, com sede em SAAN, Comércio Local - Quadra 01,
Lote C,  – Brasília – DF, CEP 70.632-100, representado por PAULO CÉSAR GOMES DE
MEDEIRO, Secretário-Execu0vo, inscrito no CPF nº 653.556.019-87, Documento de Iden0dade nº
6.694.190 - SSP/SC, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria da SEJUS nº 141, de 05 de Julho de
2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de Julho de 2019, e a empresa AF EMPREENDIMENTOS EIRELI
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.127.216/0001-02, com sede em: Rua Itu, S/N, Quadra 03, Lote 1E,
Bloco Torre 02, Apt. 602, Edif. B E B Business, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.911-
810, representada por GABRIEL PEDRO DE ALMEIDA FARIA, inscrito no CPF n° 022.664.331-
05, Carteira de Iden0dade nº 5651440, SSP/GO, na qualidade de Sócio Administrador, firmam o que se
segue.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 10/2020 (Id
´s. 51966498, 41983424 e  41984030), da Ata de Registro de Preços (Id. 52775452), do Termo de
Homologação (Id. 53136370), do Termo de Adjudicação (Id. 52808544), da Publicação do Resultado no
DODF (Id. 53136379), da Proposta (Id. 54510129); e da Lei nº 8.666 21.06.93 , da Lei 10.520/2002 e do
Decreto Federal 5.450/2005.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto
3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de bens permanentes (mobiliários: Beliches), des0nados às
Unidades de Internação do Sistema Socioeduca0vo, consoante especifica o Edital de Licitação de
Pregão Eletrônico nº 10/2020 (Id´s. 51966498, 41983424 e  41984030), a Ata de Registro de Preços
(Id. 52775452), o Termo de Homologação (Id. 53136370), o Termo de Adjudicação (Id. 52808544), a
Publicação do Resultado no DODF (Id. 53136379), e a Proposta (Id. 54510129), que passam a integrar
o presente Termo, de acordo com as especificações a seguir:

 

ESPECIFICAÇÃO
Quantidade

(Unid.)
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

CAMA BELICHE: material: aço, quantidade
leitos: 2 unidades, para uso com colchão de
dimensões 1,88 m x 0,88 m. Cor:
cinza. Características adicionais: escada de

154
(cento e

cinquenta e

R$ 459,00
(quatrocentos e

cinquenta e nove

R$ 70.686,00
(setenta mil seiscentos e

oitenta e seis reais)



metal removível, altura mínima da estrutura:
150 cm.

quatro) reais)
oitenta e seis reais)

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em remessa única, sob responsabilidade da
vencedora, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a par0r do recebimento da
Nota de Empenho, conforme especificação con0da no Termo de Referência ( 39772338), da Proposta
(link SEI), facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
devidamente jus0ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o Contrato.

4.2. Na hipótese de reprovação do objeto, a subs0tuição deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias. Caso a subs0tuição não ocorra dar-se-á por rescindido o contrato e sobre  a contratada recaíra
as multas moratórias e/ou compensatórias, contratualmente previstas, além daquelas previstas na
legislação correspondente (artigo 77 da Lei 8666/93).

4.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, em dia e horário previamente definidos juntamente com o
funcionário responsável do setor do Almoxarifado.

 

Cláusula Quinta – Do Valor
5.1. O valor total do Contrato é de R$ 70.686,00 (setenta mil seiscentos e oitenta e seis reais),
devendo a importância de ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária de 2021.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária
6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 44.101

II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0003

III – Natureza da Despesa: 44.90.52

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 70.686,00 (setenta mil seiscentos e oitenta e seis reais), conforme
Nota de Empenho nº 2021NE00412, emiKda em 26/03/2021, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário.

 

Cláusula Sétima – Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta)
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura eletrônica.

 

Cláusula Nona – Da Garantia
A garan0a ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garan0a, assim como terão
a garan0a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual
se inicia a par0r do recebimento defini0vo, sendo que prevalecerá a garan0a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo.



 

Cláusula Décima – Da Responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Receber definitivamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.3. Verificar minuciosamente, nos prazos fixados, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

10.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú0l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons0tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa0bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

11.5. É expressamente proibido o uso de mão de obra infan0l na prestação dos serviços objeto desta
licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

11.6. Cons0tuem demais obrigações da CONTRATADA, além das exigências estabelecidas no Edital e
Termo de Referência:

I - Efetuar a entrega dos materiais nas condições, prazos e locais especificados pela Administração,
em observação ao edital, sendo considerado como adimplemento da obrigação contratual a entrega
dos objetos especificados no item 2 deste Termo de Referência, nos termos do § 3º do artigo 40 da Lei
8666/93;

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar0gos 12, 13,
18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor;

III - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
termo de referência;

IV - Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data de entrega, os mo0vos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

V - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar, exceto nas condições autorizadas no termo de referência, edital ou minuta de
contrato;

VI - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan0a e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual



12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi0vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades
13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan0a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral, bem como inves0r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, serão aplicadas
as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº. 103 de 31 de maio de 2006, pág. 05 a 07, e alterações posteriores, que regulamentaram a
aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/2002.

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra0vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99.

13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa0vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.6. As multas impostas à licitante vencedora do certame serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos a ela, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

13.7. As penalidades estabelecidas neste instrumento serão aplicadas administra0vamente,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

13.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan0da a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos moldes do artigo 87 da Lei 8666/93:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de par0cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo0vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec0vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº



respec0vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaVcio entre os empregados desta
e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

15.3. Cons0tuem justo mo0vo para a rescisão do contrato, nos exatos moldes da Lei 8666/93 – ar0go
78:

“I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

(...)

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e
no contrato;

(...)

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;

(...)

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

(...) XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da
execução do contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.                 

(...)

 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A0va e cobrados mediante execução na forma da legislação per0nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.



 

Cláusula Décima Sétima – Do Executor
17.1 O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado
para fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil,
para a adoção das medidas necessárias.

17.3. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa
que vier a ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

 

Cláusula Décima Oitava - Do Cumprimento aos Decretos 34.031/2012 e 5.448/2015

18.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

18.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela0vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u0lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Nona - Da Sustentabilidade

A contratada deverá declarar que atende aos requisitos da sustentabilidade, previstos no ar0go 2º da
Lei Distrital nº. 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº. 7.746/2012, que regulamenta o artigo
3º da Lei 8.666/93, que estabelece a implementação de critérios, prá0cas e ações de logís0ca
sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e
das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor
impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

Cláusula Vigésima - Da Publicação e do Registro
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú0l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Do Foro
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela0vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

PAULO CESAR GOMES DE MEDEIRO 
Secretário-Executivo

Pela Contratada:

GABRIEL PEDRO DE ALMEIDA FARIA

Sócio Administrador 
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